
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000646-81.2010.815.2001
RELATOR : Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
APELANTE : Banco Santander Brasil
ADVOGADOS : Elisia Helena de Melo Martini e Henrique José Parada 

  Simão
APELADA : Maria do Socorro Andrade
ADVOGADO : Natalício Emmanuel Quintella Lima
RECORRENTE : Maria do Socorro Andrade
ADVOGADO : Natalício Emmanuel Quintella Lima
RECORRIDO : Banco Santander Brasil
ADVOGADA : Elisia Helena de Melo Martini
ADVOGADOS : Os mesmos
ORIGEM : Juízo da 14ª Vara Cível da Capital
JUIZ   : Alexandre Targino Gomes Falcão

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.
DESCONTOS  EM  CONTA  CORRENTE
RELATIVOS  À  UTILIZAÇÃO  DE  CHEQUE
ESPECIAL.  ATUAÇÃO  LEGÍTIMA  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECIPROCIDADE NA
RELAÇÃO  CONTRATUAL.  DEVER  DE
DISPONIBILIZAR  O  CHEQUE  ESPECIAL,  AO
QUAL  CORRESPONDE  O  DEVER  DE
AMORTIZAR A DÍVIDA. AUSENTE DANO MORAL
E  MATERIAL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  DO  APELO  E  DESPROVIMENTO
DO RECURSO ADESIVO.
 
 Não se pode exigir da Instituição Financeira o
cumprimento  do  contrato,  impondo,  assim,  a
disponibilização do valor do cheque especial, sem a
contraprestação  correlata,  que  é  amortização  da
dívida,  quando  o  correntista  recebe  na  sua  conta
depósitos, a qualquer título.

 A relação contratual havida entre promovido e
promovente  é  bilateral,  o  que  significa  dizer  que
ambos  têm  direitos  e  obrigações  recíprocos,  tudo
regido pelo princípio da boa-fé.



Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0000646-81.2010.815.2001

 Sendo regulares os descontos, não há que se
falar  em conduta  ilícita  imputável  ao  Promovido  a
gerar danos moral e material ao Promovente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em  PROVER  o Apelo e DESPROVER  o Recurso
Adesivo, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.96.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Santander

Brasil  S/A e de Recurso Adesivo interposto por Maria  do Socorro Andrade,

inconformados  com  a  decisão  do  Juiz  da  14ª  Vara  Cível  da  Comarca  da

Capital,  que julgou parcialmente procedente a Ação de Reparação por danos

Morais e Materiais, condenando o Apelante a pagar a Recorrente indenização

por danos extrapatrimoniais, afastando o dano material por falta de prova.

Nas razões de fls. 41/53, o Apelante sustenta, em síntese, que

não é hipótese de dano moral, mas mero aborrecimento do cotidiano. Por fim,

pede a reforma da sentença ou a minoração da indenização.

Nas razões de fls. 56/59, a Recorrente alega que sofreu danos

materiais e há prova suficiente nos autos. Por fim, pede a reforma da sentença

para condenação do Recorrido, também, ao pagamento de indenização por

danos materiais.

Contrarrazões a Apelação apresentadas às fls. 60/65.

Apresentadas  as  contrarrazões  ao  Recurso  Adesivo  às  fls.

70/79.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 85/87).

É o relatório.
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VOTO

O cerne da questão posta em juízo está em verificar se houve

o alegado dano moral e material  por parte da Instituição Financeira quando

descontou, do benefício previdenciário da Autora, valores referentes ao cheque

especial.

Do decisum, recorrem ambas as partes, o Banco, pleiteando a

sua  integral  reforma  ou  minoração  do  valor  do  dano  moral  e,  a  Autora,

pugnando pela condenação do Promovido, também, em dano material.

Julgo conjuntamente os Recursos.

Adianto, que  os depósitos mensalmente efetuados na conta-

corrente da Recorrente/Autora foram e são permitidos, pelo que não há que se

falar  em retenção  indevida,  mas,  sim,  mera  amortização  ou pagamento  da

dívida existente.

Ora, não há norma que obrigue a Autora a receber os seus

proventos  de  aposentadoria  pelo  banco  Réu.  Portanto,  se  a  Promovente

permite esses depósitos está implicitamente pagando ou amortizando a dívida

que contraiu perante aquela Instituição, diante da utilização do limite do cheque

especial, o que equivale, como dito, a pagamento.

E nem se está a falar da portabilidade bancária criada por meio

da Resolução nº 3.402 de 2006 do Banco Central, o que já permitiria ao Autor

receber seus proventos em outra instituição. 

Em  verdade,  qualquer  pensamento  em  contrário  conduz  o

contrato pactuado entre as partes a uma insegurança jurídica indiscutível.  É

que,  nesse caso,  permitir-se-ia  ao  correntista  utilizar  o  crédito  especial  que

contratou  perante  a  Instituição  Bancária,  e  esta,  mesmo  assim,  estaria

impedida de receber a amortização dessa dívida, mesmo que tivesse havido

depósito na respectiva conta-corrente.
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A relação contratual havida entre as partes é bilateral, o que

significa dizer que ambos têm direitos e obrigações recíprocos, tudo regido pelo

princípio da boa-fé.

Não se pode exigir da instituição financeira o cumprimento do

contrato, impondo, assim, a disponibilização do valor do cheque especial, sem

a contraprestação correlata,  que é o pagamento  ou amortização da dívida,

quando o correntista recebe, na sua conta, depósitos a qualquer título.

É a natureza do empréstimo do chamado cheque especial que

conduz a esse entendimento. Aliás, é reconhecida a validade dos empréstimos

consignados, que conduz a Instituição Creditícia a mesma providência tomada

pelo Banco, isto é, reter dos valores existentes na conta a respectiva parcela

do empréstimo.

Não  há,  pois,  qualquer  diferença  entre  o  procedimento

efetivado pelos bancos nos empréstimos consignados e aquele adotado pelo

Agravado referente ao débito de utilização de saldo de cheque especial.

Desta  forma,  sendo regulares  os  descontos,  não há que se

falar em conduta ilícita imputável ao Promovido a gerar danos moral e material

ao Promovente.

Nesse sentido:

INDENIZATÓRIA.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS.  PEDIDO  DE  INTERRUPÇÃO  DOS
DESCONTOS  DE  DÉBITOS  DECORRENTES  DO
CONTRATO  DE  CHEQUE  ESPECIAL  EM  CONTA-
CORRENTE  NA  QUAL  O  AUTOR  RECEBE  SUA
APOSENTADORIA.  DESCABIMENTO DO PEDIDO DO
AUTOR.  É  DA  NATUREZA  DO  CONTRATO  DE
CHEQUE ESPECIAL QUE TODOS OS VALORES QUE
INGRESSAM  NA  CONTA-CORRENTE  SIRVAM
PRIMEIRAMENTE  PARA  AMORTIZAR  O  SALDO
DEVEDOR.  NÃO É CASO DE IMPENHORABILIDADE.
LICITUDE  DO  PROCEDIMENTO.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº
71002189819,  Segunda  Turma Recursal  Cível,  Turmas
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Recursais,  Relator:  Oyama  Assis  Brasil  de  Moraes,
Julgado em 27/01/2010) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS.  MEDIDA  CAUTELAR  INOMINADA.
PEDIDO  DE  INTERRUPÇÃO  DOS  DESCONTOS  DE
DÉBITOS  DECORRENTES  DO  CONTRATO  DE
CHEQUE ESPECIAL EM CONTA-CORRENTE NA QUAL
O  AUTOR  RECEBE  SUA  APOSENTADORIA.
Descabimento  do  pedido  do  autor.  É  da  natureza  do
contrato de cheque especial  que todos os valores  que
ingressam na conta-corrente servem primeiramente para
amortizar  o  saldo  devedor.  APELO  PROVIDO,  POR
MAIORIA.  (Apelação  Cível  Nº  70021906599,  Décima
Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Antônio  Maria  Rodrigues  de  Freitas  Iserhard,
Julgado em 27/02/2008) 

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  PROVEJO a  Apelação  e  DESPROVEJO  o  Recurso  Adesivo,

reformando integralmente a sentença objurgada, para afastar a indenização por

dano moral e material.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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